
INSlIlUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

DO MUNICÍPIO DE PARANAÍBA - MS — PREVIM

RESOLUÇÃO N** 018/2QO7

luciano dos santos
Presidente do Conselho Administrativo do
Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Paranaíba - PREVIM, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

794.100.578-68. RGIoTaeínSP/SP^or^^^^Executivo do Previm, equivalente ao sfmboio CCD^^^^^^
Complementar n° 024/2007 art fi® anavn i , . ' ''"'ostente da Lei
julho de 2007 6 . anexo I. com efeito a contar de 02 de

^ede /Administrativa do PREVIM», aos dez dias do
mil e sete . mês de agosto do ano de dois

Aílton Ludairp aos Sàntos
Presidente do Conselho Admii^trativo

Previdência dos
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